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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA

PARECER COREN-SC Nº. 017/CT/2008
  Assunto: Curso Técnico de Enfermagem (...).                    
1. Do fato
O Senhor Promotor (...) solicita esclarecimentos acerca das providências adotadas pelo Conselho Regional de Enfermagem de Santa Catarina (COREN-SC) em relação ao funcionamento do Curso Técnico de Enfermagem ministrado (...), Município de (...).
2. Da análise
Ao recebermos a documentação que compõem a denúncia, em (...), no dia (...) fizemos contato com a Diretora (...) que se encontrava (...), visando à obtenção de informações acerca do assunto. Solicitamos na época que nos enviasse o Parecer de Autorização para o funcionamento do Curso, emitido pelo Conselho Estadual de Educação (CEE), como também o Decreto correspondente. 

No dia (...), foi-nos encaminhado a cópia do Ofício (...), datado de (...), endereçado ao Presidente do Conselho Estadual de Educação (...), através do qual a Diretora explica que o curso não é administrado fora da sede, ou seja, (...).

Ainda em (...), solicitamos ao Enfermeiro Fiscal da região que averiguasse a situação. Esta nos enviou dois relatórios: o primeiro de número (...), datado de 1(...) e o segundo de número (...), de (...). Ambos dão a entender que o Curso Técnico de Enfermagem está sob a responsabilidade do Curso e (...) de (...).

Somente em (...), o COREN-SC recebeu o parecer solicitado em (...), ou seja, Parecer CEE/(...) que autoriza o funcionamento do curso, do qual consta que o mesmo é mantido pelo Centro (...), sito a (...), (...)/SC e desenvolvido na mesma cidade pela Unidade (...). Na mesma data, recebeu o Decreto (...), que autoriza o funcionamento do curso, publicado no Diário Oficial do Estado n° (...), em (...).  
Esclarecemos que a autorização para o funcionamento do Curso Técnico de Enfermagem, bem como o acompanhamento e a fiscalização são de inteira responsabilidade do Conselho Estadual de Educação (Lei Federal 9.394/96; Resolução CNE/CEB 4/99; Resolução CEE/054/2005). Compete ao COREN-SC tão somente a fiscalização do exercício ético-profissional dos Enfermeiros docentes do curso.
3. Da conclusão
Considerando o exposto, concluímos que compete ao Conselho Regional de Enfermagem fiscalizar o exercício ético-profissional do pessoal da Enfermagem, sendo da alçada do Conselho Estadual da Educação autorizar o funcionamento dos cursos profissionais, como também realizar o acompanhamento e avaliação dos mesmos.
É o parecer.
Florianópolis, 20 de maio de 2008.

Lidvina Horr

COREN-SC 1.505

Coordenadora da Câmara Técnica

Parecer aprovado pela Plenária do COREN-SC durante a 445ª Reunião Ordinária que ocorreu no dia 20 de maio de 2008.
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